
Proc. Administrativo 93- 21.344/2022

De: Rogério S. - PGM - PGA

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  - A/C Fabiola S.

Data: 05/06/2023 às 17:08:08

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT -

SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

Prezada Sra. Secretária,

Tendo em vista o encaminhamento acima, segue em anexo Minuta de Decisão Administrativa, conforme solicitado.

Atenciosamente.

_

Rogério Mendonça de Souza - Procurador-geral Adjunto

Anexos:

20230506_21344_2022_Decisao_de_Rescisao_de_Oficio_SEAPA.pdf
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Processo Administrativo Eletrônico nº: 21.344/2022

Descumprimento  de  obrigações  previstas  em  edital  de  chamamento  público.  Lei  nº

13.019/2021. Suspensão da Execução e Rescisão de Ofício da Parceria.

Assunto: Decisão de rescisão do termo de colaboração celebrado pelo Município de Juiz de Fora,

com  interveniência  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  e  a  Organização  da  Sociedade  Civil

Associação de Apoio a Criança e Idosos – AACI.

Considerando  o  resultado  da  apuração  interna  promovida  pela  Comissão  de  Seleção  do

Chamamento Público nº 01/2023 no processo administrativo eletrônico nº 28/2023, que concluiu

pela inabilitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Associação de Apoio a Criança e

Idosos  –  AACI,  DECIDO  cautelarmente  pela  suspensão  imediata  dos  serviços  executados  na

parceria  acima  indicada,  bem  como  dos  seus  respectivos  repasses  financeiros,  e  pela  rescisão

unilateral de ofício da parceria

Em atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, determino a notificação da OSC

para exercer a faculdade de apresentação de recurso em face desta decisão. Eventual irresignação

não será recebida com efeitos suspensivos.

Trata-se  de  medida  necessária,  na  medida  em  que,  no  exercício  do  juízo  de  autotutela  da

Administração  Pública,  foi  constatada  inobservância  de  cláusula  expressa  do  edital  pela  OSC

Associação de Apoio a Criança e Idosos – AACI, consistente na verificação de impedimento para a

celebração  de  parcerias  com a  Administração  Pública.  A  instituição  incorreu  no  impedimento

contido no Art. 39, inciso III, da Lei nº 13.019/2014, além de desobedecer cláusula expressa no

instrumento convocatório.

A medida também é adequada, visto que a Constituição Federal exige da Administração Pública a

atuação pautada na ética, na probidade, no decoro e na boa-fé. Tais valores reforçam o conceito de

moralidade  administrativa,  sendo  certo  que  os  fatos  identificados  pela  Comissão  de  Seleção

denotam contrariedade ao referido princípio constitucional e à Lei nº 13.019/14.

Como  forma  de  atenuar  os  efeitos  da  presente  decisão,  determino  aos  setores  competentes  a

identificação  precisa  dos  serviços  até  então  executados,  bem  como  a  adoção  das  medidas

necessárias à regularização da prestação dos serviços através da deflagração de novo processo de

chamamento público.

Procuradoria-Geral do Município

Av. Brasil, 2001 / 1º andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora - MG - Tel: (32) 3690 - 7251 - Fax: (320) 3690 - 710
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Juiz de Fora, 05 de junho de 2023.

Procuradoria-Geral do Município

Av. Brasil, 2001 / 1º andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora - MG - Tel: (32) 3690 - 7251 - Fax: (320) 3690 - 710
Proc. Administrativo (Nota interna 05/06/2023 17:21) 21.344/2022        2034/2413



Proc. Administrativo (Nota interna 05/06/2023 17:21) 21.344/2022

De: Rogério S. - PGM - PGA

Para:  -  

Data: 05/06/2023 às 17:21:31

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT -

SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Em tempo encaminho abaixo proposta de texto para Extrato de Publicação da Decisão:

"Assunto: Termo de Cooperação nº XXX – Objeto: XXXXXX. Partícipe: XXXXXXX - DECISÃO: DECIDO
cautelarmente pela suspensão imediata dos serviços executados na parceria acima indicada, bem como dos seus
respectivos repasses financeiros, e pela rescisão unilateral de ofício da parceria. Em atendimento aos princípios do
contraditório e ampla defesa, determino a notificação da OSC para exercer a faculdade de apresentação de recurso
em face desta decisão. Eventual irresignação não será recebida com efeitos suspensivos. Juiz de Fora, 05 de junho
de 2023. a) NOME DA AUTORIDADE"

Atenciosamente.

_

Rogério Mendonça de Souza - Procurador-geral Adjunto
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Proc. Administrativo 94- 21.344/2022

De: Fabiola S. - SEAPA

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos  - A/C Marta F.

Data: 05/06/2023 às 17:54:51

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT -

SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

Prezada Marta,

com cordiais cumprimentos, encaminho para publicação.

 

Atenciosamente, 

_

Fabiola Paulino da Silva 

Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Anexos:

Publicacao.docx

Publicacao_PDF.pdf
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Termo de Colaboração n.º 05.2023.186 - Objeto: Executar a gestão de todo o equipamento público
de segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01 (uma) unidade física
no bairro Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o fornecimento de aproximadamente 300
(trezentas) refeições diárias em no mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo
ultrapassar o quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições. Partícipe: Associação de
Apoio a Crianças e Idosos – AACI - DECISÃO: DECIDO cautelarmente pela suspensão imediata
dos  serviços  executados  na  parceria  acima  indicada,  bem como dos  seus  respectivos  repasses
financeiros,  e  pela  rescisão unilateral  de  ofício  da  parceria.  Em atendimento aos  princípios  do
contraditório  e  ampla  defesa,  determino  a  notificação  da  OSC  para  exercer  a  faculdade  de
apresentação de recurso em face desta decisão. Eventual irresignação não será recebida com efeitos
suspensivos. Juiz de Fora, 05 de junho de 2023. a) FABIOLA PAULINO DA SILVA"
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  Proc. Administrativo 95- 21.344/2022

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais 

Data: 05/06/2023 às 18:03:20

 

Segue para publicação. 

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente

Proc. Administrativo 96- 21.344/2022        2040/2413



  Proc. Administrativo 96- 21.344/2022

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Data: 05/06/2023 às 21:13:28

 

Declaramos autêntica a publicação no DOM

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 05/06/2023 às 21:05

Referência: Termo de Colaboração n.º 05.2023.186 - Objeto: Executar a gestão de todo o equipamento público
de segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01 (uma) unidade física no bairro
Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições
diárias em no mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o quantitativo
mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições. Partícipe: Associação de Apoio a Crianças e Idosos –
AACI - DECISÃO:DECIDO cautelarmente pela suspensão imediata dos serviços executados na parceria acima
indicada, bem como dos seus respectivos repasses financeiros, e pela rescisão unilateral de ofício da parceria. Em
atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, determino a notificação da OSC para exercer a faculdade
de apresentação de recurso em face desta decisão. Eventual irresignação não será recebida com efeitos
suspensivos. Juiz de Fora, 05 de junho de 2023. a) FABIOLA PAULINO DA SILVA  - Secretária de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.
_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente

Ofício 11.501/2023        2041/2413



Ofício 11.501/2023

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para: Heloisa Galone da Rosa

Data: 06/06/2023 às 09:15:19

Setores envolvidos:

SEAPA - DSANS

Suspensão e Rescisão Unilateral do Termo de Colaboração 05.2023.186

 

 À AACI,

Encaminho o presente Ofício no mesmo termos já encaminhado por e-mail para a ciência e pronto atendimento da
decisão de suspensão imediata dos serviços executados por meio do Termo de Colaboração nº 05.2023.186, bem
como dos seus respectivos repasses financeiros, e rescisão unilateral de ofício da parceria.

Informo que a decisão foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Juiz de Fora na data de 05/06/2023,
nos termos abaixo:

 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

 Publicado em: 05/06/2023 às 21:05

Referência: Termo de Colaboração n.º 05.2023.186 - Objeto: Executar a gestão de todo o equipamento público de
segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01 (uma) unidade física no bairro
Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições
diárias em no mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o quantitativo
mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições. Partícipe: Associação de Apoio a Crianças e Idosos –
AACI - DECISÃO: DECIDO cautelarmente pela suspensão imediata dos serviços executados na parceria acima indicada, bem
como dos seus respectivos repasses financeiros, e pela rescisão unilateral de ofício da parceria. Em atendimento aos princípios do
contraditório e ampla defesa, determino a notificação da OSC para exercer a faculdade de apresentação de recurso em face desta
decisão. Eventual irresignação não será recebida com efeitos suspensivos. Juiz de Fora, 05 de junho de 2023. a) FABIOLA
PAULINO DA SILVA  - Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
 
Atenciosamente,
 
_

 

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  
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  Proc. Administrativo 97- 21.344/2022

De: Tereza S. - SEAPA - UNEI - SEFC

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental 

Data: 10/07/2023 às 15:42:11

 

Prezados,

Encaminho Ordem de Pagamento referente a JUNHO/2023:

 

UG
LI DE

REFERÊNCIA
PD NOME CREDOR DANFE Nº. OB

651100 2023LI00223 2023PD00374
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS cRIANÇAS E IDOSOS -

AACI - 2023OB09294

Atenciosamente

_

Tereza Cristina dos Santos 
Supervisora de Execução Orçamentária Financeira e Acompanhamento de Fundos e Convênios

Anexos:

2023OB09294_ASSOC_DE_APOIO_AS_CRIANCAS_E_IDOSOS_AACI.pdf

        2045/2413



__ SIAFEM2023-EXEFIN,CONSULTAS,LISPD ( LISTA PROGRAMACAO DESEMBOLSO ) ________
CONSULTA EM 10/07/2023 AS 15:29                       USUARIO : TSANTOS
DATA EMISSAO : 30MAI2023 DATA VENCIMENTO : 06JUN2023  NUMERO  : 2023PD00374
UG           : 651100  - SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
GESTAO       : 00001   - ADM. DIRETA
                               * PAGA *               NL REF. : 2023LI00223
PAGADORA                 DATA PAGAMENTO  : 01JUN2023  OB PAG. : 2023OB09294
  UG         : 080198  - SF - TESOURARIA
  GESTAO     : 00001   - ADM. DIRETA
  BANCO      : 104         AGENCIA : 01260     CONTA CORRENTE : 0600710029
                                     MANCHESTER
FAVORECIDO / DOMICILIO BANCARIO
  CGC/CPF/UG : 11550709000187  - ASSOC DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS_- AACI
  GESTAO     :
  BANCO      : 104         AGENCIA : 30290     CONTA CORRENTE : 030040682
PROCESSO     : 21344    VOLUME/ANO : 01 / 2022   VALOR   :            27.261,08
FINALIDADE   : PGTO DESPESA SEGURANçA ALIMENTAR E NUTRI

EVENTO INSCRICAO DO EVENTO NATUREZA  CLASSIFIC     FONTE              V A L O R
700214  2023NE00079        333503999           1500000000           27.261,08

LANCADO POR: ANDREIA FARIA DOS SANTOS               EM: 30MAI2023 AS: 11:42 HS

Proc. Administrativo 98- 21.344/2022        2046/2413



Proc. Administrativo 98- 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C David M.

Data: 21/07/2023 às 10:36:15

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DCLI

- SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Prezado David,

Em razão da rescisão do Termo de Colaboração 05.2023.186 celebrado com a Associação de Apoio a Crianças e
Idosos - AACI, solicito o cancelamento parcial do empenho 2023NE00079, conforme documento anexo.

Cordialmente,

_

 

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  

Anexos:

Solicitacao_de_cancelamento_parcial_de_empenho_AACI_2023_2_.pdf
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Em 21/07/2023

De: Natascha Valente

 Gerente Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável

Para: David Mendes

 SEAPA/UNEI

Assunto: SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO PARCIAL DE EMPENHO 2023NE00079

Processo: 21.344/2022

UG: 651100

Prog.de Trabalho: 14.605.002.321.030.000

Fonte: 1.5.00.000000

Nat.Despesa: 3.3.50.39

Modalidade: Estimativa

Fornecedor: Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI

Valor: R$ 642.546,94

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇAS E IDOSOS - AACI

PRODUTO QT.  VR. UNIT. VR. 

Produção e fornecimento diário de refeições - CUSTO OPERACIONAL ATÉ 300 REFEIÇÕES/DIA 6,50 32.918,00 R$ 213.967,00

Produção e fornecimento diário de refeições - CUSTO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 66.757 6,42 R$ 428.579,94

TOTAL R$ 642.546,94

Natascha Valente

Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Avenida Brasil, 2001 - 6° Andar - Centro - CEP 36060-010 

Juiz de Fora - MG
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9A50-F2FE-DFDC-C053

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NATASCHA VALENTE (CPF 533.XXX.XXX-20) em 21/07/2023 10:36:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/9A50-F2FE-DFDC-C053
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Proc. Administrativo 99- 21.344/2022

De: Camila S. - SEAPA - UNEI - SFCS

Para: SEAPA - UNEI - SEFC - Sup. de Execução Orçamentária Financeira e Acompanhamento de Fundos e Convênio...

Data: 21/07/2023 às 12:14:36

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DCLI

- SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Prezadas, 

Segue formulário de cancelamento de saldo de empenho 2023NE00079, conforme solicitado no Despacho 98-
21.344/2022. 

UG: 651100 
Prog.de Trabalho: 14.605.002.321.030.000 
Fonte: 1.5.00.000000 
Nat.Despesa: 3.3.50.39 
Modalidade: Estimativa Fornecedor: Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI  
Valor: R$ 642.546,94

_

Atenciosamente, 

 

Camila Luzia Salustiano 

Supervisora de Fornecimento e Controle de Suprimentos

Anexos:

CANCELAMENTO_2023NE00079_Cozinha_Comunitaria.pdf
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Folha n

PREFEITURA DE Processo Licitatório n Volume

JUIZ DE FORA 21.344/2022

Processo Remissivo n Volume

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
Evento

Empenho de Despesa (400091) Reforço (400092) X Anulação (400093)

DADOS DE ANULAÇÃO DADOS DO REFORÇO

Numero do Empenho Original Valor (R$) Numero do Empenho Original Valor (R$)

2023NE00079 R$ 642.546,94

Motivo Motivo

Saldo de Empenho por estimativa

Classificação Orçamentaria Indevida

Falta de Material para entrega

Alteração de Preços

Desistência na Aquisição

Desconto concedido pelo fornecedor

X Outros (Especificar)__ Rescisão contratual 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO

Nome CNPJ/CPF

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS CRIANÇAS E IDOSOS – AACI 11.550.709/0001-87

PREVISÃO DE PAGAMENTO

Unidade Gestora 6 5 1 1 0 0 MÊS VALOR (R$)

Gestão 0 0 0 0 1 JULHO/2023 R$ 642.546,94

Programa de Trabalho 1 4 6 0 5 0 0 2 3 2 1 0 3 0 0 0 0

Plano Interno – PI 2 1 0 3 0 0 0 0

PTRES. 6 5 2 1 0 3

Fonte de Recurso 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0

Natureza de Despesa 3 3 5 0 3 9 9 9

Modalidade 3 1 – Ordinário 3 – Estimativo 5 – Global

Licitação 0 7 Referência Legal Art. Inciso Alínea

1 – Concurso 5 – Dispensa de Licitação

2 – Convite 6 – Inexigível

3 – Tomada de Preço 7 – Outros – Não Aplicável

4 – Concorrência 8 – Suprimento de Fundo – Adiantamento – Não Aplicável

9 – Pregão – Decreto n 7596/2002

10 – Divida Fundada – Não Aplicável

Convênio: Sim x Não Tem A Completar

Convênio Recebido: Aditivo Convênio: Contrato: Sim x NT AC

Contrato: Aditivo Contrato: Termo Ajuste Repasse: Sim NT X AC

Termo Ajuste Repasse: Aditivo T.A.Repasse:

Nota de Empenho n Data Valor (R$)

2023NE______ R$ 642.546,94

ITEM SUBELEMENTO QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO

VIDE VERSO

VALOR TOTAL R$ 642.546,94 (SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS ) 

Local de Entrega

CONFORME TERMO DE REFERENCIA

DESPACHOS

À Supervisão de EOF/Fundos e Convênios SEAPA/JF

X

Informo que trata-se de continuidade de ação governamental.

Em ___ / ___ / 2023 Em ___ / ___ / 2023

CAMILA LUZIA SALUSTIANO DAVID MENDES FABIOLA PAULINO DA SILVA 

 Supervisor de FCS/DEIN/SEAPA/JF UNEI/SEAPA/JF                SECRETÁRIA DA SEAPA/JF

À Supervisão de Fornecimento e Controle de Suprimentos/SEAPA/JF

Apensa a contra capa, copia da NE, que devera ser remetida ao fornecedor ou prestador de serviço.

Aguardamos a remessa de documentos para liquidação devidamente visados e em três vias.

Em  ___  / ___ / 2023                            TEREZA CRISITNA DOS SANTOS

Supervisor de EOF/Fundos/Convênios/SEAPA/JF

ANEXO I
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO DE

DESPESA

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS OU SERVIÇOS 

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

Ao Sra. FABIOLA PAULINO DA SILVA  (SECRETÁRIA DA SEAPA/JF)

      Solicitamos autorização para processamento do evento 
acima indicado, com base nos elementos contidos no presente 
processo e, considerando que foram cumpridas as formalidades 
necessárias, reserva de dotação orçamentaria e existência de 
disponibilidade financeira.

Conforme solicitado e considerando que foram cumpridas as formalidades 
necessárias:

Autorizo ( X  )empenho/(   ) reforço/(   ) anulação da despesa, de 
acordo com as especificações contidas nesse formulário.
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DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS OU SERVIÇOS 

ITEM SUBELEMENTO QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO

1 99 6,5 SERVIÇO R$ 32.918,00 R$ 213.967,00

2 99 66757 SERVIÇO R$ 6,42 R$ 428.579,94

VALOR TOTAL R$680.235,00(SEISCENTOS E OITENTA MIL, DUZENTOS DE TRINTA E CINCO  REAIS)

  Sendo necessário especificar mais produtos e o campo for insuficiente, preencher o restante do verso do formulário.

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

Produção e fornecimento diário de refeições - CUSTO 
OPERACIONAL ATÉ 300 REFEIÇÕES/DIA 

Produção e fornecimento diário de refeições - CUSTO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Solicita o cancelamento do saldo do empenho 
2023NE00079, referente a prestação de serviços de 

gestão e execução do equipamento público de 
segurança alimentar e nutricional,  através de termo 
de colaboração conforme solicitado no  Despacho 98- 

21.344/2022. Proc. Administrativo Licitatório nº. 
21.344/2022       AUT.EM               /     /2023   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4C3A-23E4-F92A-74E5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA LUZIA SALUSTIANO (CPF 103.XXX.XXX-01) em 21/07/2023 12:15:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DAVID MENDES (CPF 022.XXX.XXX-07) em 21/07/2023 12:24:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TEREZA CRISTINA DOS SANTOS (CPF 002.XXX.XXX-01) em 21/07/2023 12:30:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIOLA PAULINO DA SILVA (CPF 098.XXX.XXX-22) em 21/07/2023 12:51:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/4C3A-23E4-F92A-74E5
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  Proc. Administrativo 100- 21.344/2022

De: Tereza S. - SEAPA - UNEI - SEFC

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental 

Data: 21/07/2023 às 14:20:35

 

Prezados,

Encaminho Cancelamento de saldo de Empenho 2023NE00145 - Associação de Apoio as Crianças e Idosos - AACI,
conforme solicitado no Despacho 99- 21.344/2022.

Atenciosamente,

_

Tereza Cristina dos Santos 

Supervisora de Execução Orçamentária Financeira e Acompanhamento de Fundos e Convênios

Anexos:

2023NE00145_Cancelamento_saldo_2023NE00079_ASSOC_DE_APOIO_AS_CRIANCAS_E_IDOSOS_AACI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Tereza Cristina Dos Santos 21/07/2023 14:20:43 1Doc TEREZA CRISTINA DOS SANTOS CPF 002.XXX.XXX-0...

Fabiola Paulino da Silva 21/07/2023 15:27:41 1Doc FABIOLA PAULINO DA SILVA CPF 098.XXX.XXX-22

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E3F5-D5F1-E47A-5727 

        2054/2413



 
PREFEITURA DE JUIZ DE FORA                     N O T A  D E  E M P E N H O - NE

DOCUMENTO : 2023NE00145     Data de emissao: 21/07/2023     Gestao:  00001

UG                Descricao                                     CNPJ ORGAO
651100            SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  18338178-0001/02
Proc.Remissivo  :                             Proc.Licitatorio: 21344-01/2022  
                                                                CNPJ/MF
Credor          : ASSOC DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS_- AACI    11550709-0001/87
Endereco: RUA GEN ALMERINDO DA SILVA GOMES,  133, NOVA ERA                 
Cidade  : JUIZ DE FORA           UF: MG  CEP:  36087330  Origem Material
                                                    ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho    Fonte    Nat.Desp. UGR    PI
  1    400093 65110  14605002321030000  1500000000  33503999       0 21030000   

                                                  

Ref.Dispensa: NT                    Empenho Orig.: 2023NE00079  Acordo:        

Licitacao   : 07 NAO APLICAVEL         Modalidade: 3 ESTIMATIVA       

        Saldo Anterior        Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            ************642.546,94       ************642.546,94
                            ======================
SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E*
QUATRO CENTAVOS******************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco    CRONOGRAMA DE
                                                             
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
                                                                   PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro
         642.546,94                                          
            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte
                                                                                
-------------------------------------------------------------------------------   
ITEM UNID. ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO          PRECO TOTAL
001  SERV  6,5 SERVIçO PRODUçãO E FO                                           
           RNECIMENTO DIáRIO DE REFE                                           
           IçõES - CUSTO OPERACIONAL                                           
            ATÉ 300 REFEIÇÕES/DIA.VR                                           
           .UNIT.R$ 32.918,00.                                       213.967,00
-------------------------------------------------------------------------------
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======>  R$            213.967,00
Local e Data da Entrega                                 =======================
                                                          
                                                                           PAG.
                                                     IMPRESSO PELO SIAFEM     1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
E

R
E

Z
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 F
A

B
IO

LA
 P

A
U

LI
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
3F

5-
D

5F
1-

E
47

A
-5

72
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

3F
5-

D
5F

1-
E

47
A

-5
72

7

Proc. Administrativo 21.344/2022  |  Anexo: emissao_E3F5D5F1E47A5727313D02E6_proc.-administrativo-100--21.344-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        2055/2413



PREFEITURA DE JUIZ DE FORA                     N O T A  D E  E M P E N H O - NE

DOCUMENTO : 2023NE00145     Data de emissao: 21/07/2023     Gestao:  00001

UG                Descricao                                     CNPJ ORGAO
651100            SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  18338178-0001/02
Proc.Remissivo  :                             Proc.Licitatorio: 21344-01/2022  
                                                                CNPJ/MF
Credor          : ASSOC DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS_- AACI    11550709-0001/87
--------------------------------------------------------------------------------
ITEM UNID. ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO          PRECO TOTAL
002  SERV  66757 SERVIçO PRODUçãO E                                            
           FORNECIMENTO DIáRIO DE RE                                           
           FEIçõES - CUSTO GÊNEROS A                                           
           LIMENTÍCIOS.VL.UNIT.R$ 6,                                           
           42.SOLICITA O CANCELAMENT                                           
           O DO SALDO DO EMPENHO 202                                           
           3NE00079, REFERENTE A PRE                                           
           STAçãO DE SERVIçOS DE GES                                           
           TãO E EXECUçãO DO EQUIPAM                                           
           ENTO PúBLICO DE  SEGURANç                                           
           A ALIMENTAR E NUTRICIONAL                                           
           , ATRAVES DE TERMO DE COL                                           
           ABORAçãO CONFORME SOLICIT                                           
           ADO NO DESPACHO 98-21.344                                           
           /2022.PROC.ADM.LICITATORI                                           
           O Nº.21.344/2022.AUT.21/0                                           
           7/2023.                                                   428.579,94
-------------------------------------------------------------------------------
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======>  R$            642.546,94
Local e Data da Entrega                                 =======================
                                                          
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
002.678.856-01 - TEREZA CRISTINA DOS SANTOS    
ORDENADOR DE DESPESA                                                       PAG.
983.530.572-2  - FABIOLA PAULINO DA SILVA            IMPRESSO PELO SIAFEM     2
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  Proc. Administrativo 101- 21.344/2022

De: David M. - SEAPA - UNEI

Para: SEAPA - DSANS - Departamento de Segur. Alimentar e Nutricional Sustentável  - A/C Natascha V.

Data: 15/08/2023 às 11:00:22

Setores (CC):

SEAPA - DSANS, SEAPA

 

Prezada Natascha,

considerando os documentos encaminhados no Protocolo 101.661/2023 - Envio de Notas Fiscais para Pagamento (Heloisa
Galone da Rosa), esta Unidade de Execução Instrumental procedeu com a análise da prestação de contas. Segue relatório para
ciência e providências.

Atenciosamente,

_

David Mendes 

UNEI/SEAPA

Anexos:

Relatorio_Prestacao_de_Contas_AACI.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

David Mendes 15/08/2023 11:00:39 1Doc DAVID MENDES CPF 022.XXX.XXX-07

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E94A-3505-40E6-E37F 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO

Unidade de Execução Instrumental 

Análise
Técnica n° 
001/2023

Organização da Sociedade Civil - OSC: Associação de apoio às crianças e Idosos - AACI 

Assunto: Prestação de Contas do Termo de Parceria/Convênio nº 05.2023.186 – Recurso 
Municipal

Processo Eletrônico: 21.344/2022

Período de vigência: 11/05/2023 à 05/06/2023

Protocolos: 101.661/2023

ESCOPO DAS ANÁLISES: 

Verificação se a prestação de contas apresentada pela  Associação de Apoio às Crianças

e Idosos - AACI, relativa ao período de 8 dias de prestação de serviços , referente à parcela

1ª (primeira),  relacionada ao Recurso Municipal, conforme demonstrado no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, encontra-se de acordo com as condições firmadas no Termo

de Parceria/Convênio nº 05.2023.186, vigente para o período de 11/05/2023 a 05/06/2023, e com

as regras legais e normativas vigentes que disciplinam sobre o assunto. 

Cabe  informar  a  decisão  da  Secretária  de  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,

Excelentíssima Srª Fabiola Paulino da Silva, publicada  05/06/2023 no atos do Governo deste

município, pela suspensão imediata dos serviços desta parceria e rescisão unilateral de ofício da

parceria.

II – DOCUMENTOS/ANÁLISES REALIZADAS:

Foi apresentada pela  Associação de apoio às crianças e Idosos - AACI, a documentação

comprobatória das despesas realizadas pela parceria referente ao período Maio de 2023 e Junho

de 2023, que se encontra no protocolo 101.661/2023.

A  Unidade  de  Execução  Instrumental  da  Secretaria  de  Agricultura,  Pecuária  e

Abastecimento, realizou análises na documentação apresentada, especialmente no tocante aos

comprovantes das despesas, incidência de impostos, folha de pagamento e extratos bancários.

III – RESULTADO DAS ANÁLISES / DESCONFORMIDADES: 

A partir da análise realizada, foram constatados os seguintes pontos:

1. DESPESAS REALIZADAS NÃO PREVISTAS OU VEDADAS NO TERMO DE PARCERIA E/OU

PLANO DE TRABALHO:

1. Consoante a revisão dos documentos apresentados pelo protocolo 101.661/2023, apensado ao

processo eletrônico 21.344/2023, guiados pelo termo de colaboração nº 05.2023.186, atestamos:

1.1)  As  despesas  com  os  Termos  de  Rescisão  de  pessoal  apresentada  pelo  protocolo  nº
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101.658/2023, debitadas todas em 15/06/2023 para os funcionários que tiveram seu contrato de

trabalho finalizado, serão aceitas parcialmente, considerando que parte do período das verbas

calculadas  supera  a  data  da  rescisão  da  parceria  em 1 (um)  dia,  mais  especificamente  na

“Rubrica 50 – Saldo de dias de salário”, conforme relação abaixo:

A) Rescisão Bruna Gonçalves Marchetti

Informamos,  que  do  valor  referente  à  Rubrica  50  da  funcionária  admitida  em  31/05/2023 e

afastada em 06/06/2023, estimada em R$ 1.741,95 (hum mil, setecentos e quarenta e um reais e

noventa  e  cinco  centavos),  R$  95,15  (noventa  e  cinco  reais  e  quinze  centavos)  serão

contabilizados  como  recurso  próprio  da  OSC,  conforme  Anexo  II,  em  razão  de  ter  sido

contabilizado o último dia fora da vigência e contabilizado como recurso próprio da instituição

no Anexo II.

B) Rescisão Deiseane Franciele da Silva Costa

Informamos,  que  do  valor  referente  à  Rubrica  50  da  funcionária  admitida  em  29/05/2023 e

afastada em  06/06/2023,  estimada em  R$ 1.500,38 (hum mil,  quinhentos reais e trinta e oito

centavos),  R$ 81,32  (oitenta e  um reais  e  trinta e  dois  centavos)  serão contabilizados como

recurso próprio da OSC, conforme Anexo II, em razão de ter sido contabilizado o último dia fora

da vigência e contabilizado como recurso próprio da instituição no Anexo II.

C) Rescisão Eva Maria Alves dos Santos

Informamos,  que  do  valor  referente  à  Rubrica  50  da  funcionária  admitida  em  31/05/2023 e

afastada em  06/06/2023,  estimada em  R$  592,11 (quinhentos e noventa e dois  reais  e onze

centavos),  R$  31,35 (trinta  e  um reais  e  trinta  e  cinco  centavos)  serão  contabilizados  como

recurso próprio da OSC, conforme Anexo II, em razão de ter sido contabilizado o último dia fora

da vigência e contabilizado como recurso próprio da instituição no Anexo II.

D) Rescisão Monalisa Andrade da Silva

Informamos,  que  do  valor  referente  à  Rubrica  50  da  funcionária  admitida  em  29/05/2023 e
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afastada em 06/06/2023, estimada em R$ 674,66 (seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta

e seis centavos),  R$ 33,95 (trinta e três reais e noventa e cinco centavos) serão contabilizados

como recurso próprio da OSC, conforme Anexo II, em razão de ter sido contabilizado o último dia

fora da vigência e contabilizado como recurso próprio da instituição no Anexo II.

E) Rescisão Nayara Kellen Dazini dos Santos

Informamos,  que  do  valor  referente  à  Rubrica  50  da  funcionária  admitida  em  31/05/2023 e

afastada em  06/06/2023, estimada em  R$ 648,32 (seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e

dois centavos), R$ 31,35 (trinta e um reais e trinta e cinco centavos) serão contabilizados como

recurso próprio da OSC, conforme Anexo II, em razão de ter sido contabilizado o último dia fora

da vigência e contabilizado como recurso próprio da instituição no Anexo II.

F) Rescisão Hellen Anna Dias de Souza Silva

Informamos,  que  do  valor  referente  à  Rubrica  50  da  funcionária  admitida  em  31/05/2023 e

afastada em 06/06/2023, estimada em R$ 727,77 (setecentos e vinte e sete reais e setenta e sete

centavos),  R$ 31,35  (trinta  e  um reais  e  trinta  e  cinco  centavos)  serão  contabilizados  como

recurso próprio da OSC, conforme Anexo II, em razão de ter sido contabilizado o último dia fora

da vigência e contabilizado como recurso próprio da instituição no Anexo II.

G) Rescisão Renan Vasconcelos

Informamos,  que  do  valor  referente  à  Rubrica  50  da  funcionária  admitida  em  29/05/2023 e

afastada em 06/06/2023, estimada em R$ 730,21 (setecentos e vinte e sete reais e setenta e sete

centavos),  R$ 33,95  (trinta e três reais e noventa e cinco centavos) serão contabilizados como

recurso próprio da OSC, conforme Anexo II, em razão de ter sido contabilizado o último dia fora

da vigência e contabilizado como recurso próprio da instituição no Anexo II.

H) Rescisão Maria do Carmo Bandeira de Assis

____________________________________________________________________________________________________________

Secretaria da Fazenda
Av. Brasil, 2001 / 3º andar – Centro – CEP: 36.060-010 – Juiz de Fora – MG Tel.: (32) 3690-8494

3 de 10 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

V
ID

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

94
A

-3
50

5-
40

E
6-

E
37

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
94

A
-3

50
5-

40
E

6-
E

37
F

Proc. Administrativo 21.344/2022  |  Anexo: emissao_E94A350540E6E37FFA40C009_proc.-administrativo-101--21.344-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (3/11)        2061/2413



Informamos,  que  do  valor  referente  à  Rubrica  50  da  funcionária  admitida  em  29/05/2023 e

afastada em 06/06/2023, estimada em R$ 616,97 (seiscentos e dezesseis reais e noventa e sete

centavos),  R$ 31,35  (trinta  e  um reais  e  trinta  e  cinco  centavos)  serão  contabilizados  como

recurso próprio da OSC, conforme Anexo II, em razão de ter sido contabilizado o último dia fora

da vigência e contabilizado como recurso próprio da instituição no Anexo II.

1.2) Incongruência nas despesas referentes ao fornecedor Castro & Filhos Ltda,  uma vez que a

nota fiscal nº 94177, série 1, emitida em 26/05/2023, no valor nominal de R$ 408,60 (quatrocentos

e  oito  reais  e  sessenta  centavos),  boleto  com  vencimento  para  23/06/2023, foi  paga  em

26/06/2023  no valor total de  R$ 415,14 (quatrocentos e quinze reais e quatorze centavos) com

incidência de multa o que é vedada pelo plano de trabalho incorporado ao termo de colaboração

nº 05.2023.186. De tal modo, informamos que o valor correspondente a R$ 6,54 (seis reais e

cinquenta e quatro centavos) foi considerado como recurso próprio da OSC no Anexo II.

1.3) Incongruência nas despesas referentes ao fornecedor João Kennedy Ribeiro, uma vez que

a  incidência  de  juros  e  multa  é  vedada  pelo  plano  de  trabalho  incorporado  ao  termo  de

colaboração nº 05.2023.186, sendo elencadas abaixo:

A) Apresentada pela nota fiscal n 000.017.612, série 1, emitida em 05/06/2023, no valor nominal

de R$  1.714,38  (hum  mil  setecentos  e  quatorze  reais  e  trinta  e  oito  centavos),  boleto  com

vencimento  para  20/06/2023  foi  paga  em  26/06/2023 no  valor  total  de  R$ 1752,09 (um  mil

setecentos  e  cinquenta  e dois  reais  e  nove centavos) De tal  modo,  informamos que o  valor

correspondente a R$ 37,71 (trinta e sete reais e setenta e um centavos) foi considerado como

recurso próprio da OSC no Anexo II.

B) Apresentada pela nota fiscal n 000.017.585, série 1, emitida em 31/05/2023, no valor nominal

de R$ 776,01  (setecentos e setenta e seis reais e um centavo), boleto  com vencimento para

15/06/2023 foi  paga em 26/06/2023 no valor total de R$ 794,40 (setecentos e noventa e quatro

reais  e quarenta centavos) De tal  modo, informamos que o valor  correspondente a R$ 18,39
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(dezoito reais e trinta e nove centavos) foi  considerado como recurso próprio da OSC no

Anexo II.

2. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DAS DESPESAS E/OU

AUTORIZAÇÃO DA CONVENENTE:

2. De acordo com a prestação de contas da OSC referente ao período de Maio de 2023 e Junho

de 2023, protocolos 101.661/2023, guiado pelo termo de colaboração nº 05.2023.186, firmamos

os seguintes apontamentos à Associação de Apoio às Crianças e Idosos – AACI:

2.1) Solicitamos esclarecimentos acerca dos valores discriminados à multa Art.  149/CLT e ao

prêmio, inclusos nos termos de rescisão dos seguintes funcionários, conforme descrito abaixo: 

A) Bruna Gonçalves Marchetti,  admitida em 31/05/2023,  e desligada em 06/06/2023,  sendo

então somente 5 (cinco) dias trabalhados, nos valores de R$ 973,58 (novecentos e setenta e três

reais  e  cinquenta  e oito  centavos)  referente  ao campo  61 multa  Art.  479/CLT,  e  R$ 304,31

(trezentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos), endereçado ao campo 95 outras verbas

descrito como “prêmio”, conforme cópia da rescisão contida no protocolo 101.661/2023.

B) Deiseane Franciele da Silva Costa  admitida em 29/05/2023,  e desligada em 06/06/2023,

sendo  então  somente 5  (cinco)  dias  trabalhados,  nos  valores  de  R$  853,86 (oitocentos  e

cinquenta e três reais e oitenta e seis centavos) referente ao campo 61 multa Art. 479/CLT, e R$

230,14 (duzentos e trinta reais e quatorze centavos), endereçado ao campo  95 outras verbas

descrito como “prêmio”, conforme cópia da rescisão contida no protocolo 101.661/2023.

C) Eva Maria Alves dos Santos  admitida em 31/05/2023,  e desligada em 06/06/2023,  sendo

então somente 5 (cinco) dias trabalhados, nos valores de R$ 360,53 (trezentos e sessenta reais e

cinquenta e três centavos) referente ao campo 61 multa Art. 479/CLT, e  R$ 62,70 (sessenta e

dois reais e setenta centavos), endereçado ao campo 95 outras verbas descrito como “prêmio”,

conforme cópia da rescisão contida no protocolo 101.661/2023.

____________________________________________________________________________________________________________

Secretaria da Fazenda
Av. Brasil, 2001 / 3º andar – Centro – CEP: 36.060-010 – Juiz de Fora – MG Tel.: (32) 3690-8494

5 de 10 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

V
ID

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

94
A

-3
50

5-
40

E
6-

E
37

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
94

A
-3

50
5-

40
E

6-
E

37
F

Proc. Administrativo 21.344/2022  |  Anexo: emissao_E94A350540E6E37FFA40C009_proc.-administrativo-101--21.344-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (5/11)        2063/2413



D) Monalisa Andrade da Silva admitida em 29/05/2023, e desligada em 06/06/2023, sendo então

somente 5 (cinco) dias trabalhados, nos valores de R$ 356,45 (trezentos e cinquenta e seis reais

e quarenta e cinco centavos) referente ao campo 61 multa Art. 479/CLT, e R$ 135,39 (cento e

trinta e cinco reais e trinta e nove centavos), endereçado ao campo 95 outras verbas descrito

como “prêmio”, conforme cópia da rescisão contida no protocolo 101.661/2023.

E) Nayara Kellen Dazini dos Santos admitida em 31/05/2023, e desligada em 06/06/2023, sendo

então somente 5 (cinco) dias trabalhados, nos valores de R$ 360,53 (trezentos e sessenta reais e

cinquenta e três centavos) referente ao campo 61 multa Art. 479/CLT, e R$ 130,20 (cento e trinta

reais  e  vinte  centavos),  endereçado  ao  campo  95  outras  verbas descrito  como “prêmio”,

conforme cópia da rescisão contida no protocolo 101.661/2023.

F) Hellen Anna Dias de Souza Silva admitida em 31/05/2023, e desligada em 06/06/2023, sendo

então somente 5 (cinco) dias trabalhados, nos valores de R$ 360,53 (trezentos e sessenta reais e

cinquenta e três centavos) referente ao campo 61 multa Art. 479/CLT, e R$ 229,05 (duzentos e

vinte e nove reais e setenta centavos), endereçado ao campo 95 outras verbas descrito como

“prêmio”, conforme cópias das rescisões contida no protocolo 101.661/2023.

G) Renan  Vasconcelos  admitido  em 31/05/2023,  e  desligada  em 06/06/2023,  sendo  então

somente 5 (cinco) dias trabalhados, nos valores de R$ 356,45 (trezentos e cinquenta e seis reais

e quarenta e cinco centavos) referente ao campo 61 multa Art. 479/CLT, e R$ 202,89 (duzentos e

dois reais e oitenta e nove centavos), endereçado ao campo  95 outras verbas descrito como

“prêmio”, conforme cópia da rescisão contida no protocolo 101.661/2023.

H) Maria do Carmo Bandeira de Assis  admitida em 29/05/2023,  e desligada em 06/06/2023,

sendo então somente 5 (cinco)  dias trabalhados,  nos valores de  R$ 329,18 (trezentos e vinte
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nove reais e dezoito centavos) referente ao campo 61 multa Art. 479/CLT, e R$ 130,20 (cento e

trinta reais e vinte centavos), endereçado ao campo 95 outras verbas  descrito como “prêmio”,

conforme cópia da rescisão contida no protocolo 101.661/2023.

2.2)  Solicitamos, para a efetivação da despesa relacionada ao salário da funcionária  Deiseane

Franciele da Silva Costa,  o  comprovante de transferência de valores TEV entre a conta da

parceria e a conta de recurso próprio da OSC, no valor de R$ 146,00 (cento e quarenta e seis

reais),  realizada em  16/06/2023,  conforme protocolo n  101.661/2023,  como também cópia do

extrato  bancário  do  período  da  despesa  da  conta  que  realizou  o  pagamento  via  pix  para  a

funcionária.

2.3) Solicitamos,  para  a  efetivação  da  despesa  relacionada  ao  salário  da  funcionária  Bruna

Gonçalves Marchetti, o comprovante de transferência de valores TEV entre a conta da parceria e

a conta de recurso próprio da OSC, no valor de R$ 74,00 (setenta e quatro reais), realizada em

16/06/2023,  conforme protocolo  n  101.661/2023,  como também cópia  do extrato  bancário  do

período da despesa da conta que realizou o pagamento via pix para a funcionária.

2.4) Solicitamos,  para a efetivação da despesa relacionada ao salário  da funcionária  Nayara

Kellen Dazini dos Santos,  o comprovante de transferência de valores TEV entre a conta da

parceria  e  a  conta de recurso próprio  da OSC, no valor  de  R$ 24,00 (vinte e  quatro  reais),

realizada em  16/06/2023,  conforme protocolo n  101.661/2023,  como também cópia do extrato

bancário do período da despesa da conta que realizou o pagamento via pix para a funcionária.

2.5) Solicitamos, para a efetivação da despesa relacionada ao salário da funcionária  Monalisa

Andrade da Silva, o comprovante de transferência de valores TEV entre a conta da parceria e a

conta de recurso próprio da OSC, no valor de  R$ 62,00 (sessenta e dois reais), realizada em

16/06/2023,  conforme protocolo  n  101.661/2023,  como também cópia  do extrato  bancário  do

período da despesa da conta que realizou o pagamento via pix para a funcionária.

2.6) Solicitamos, para a efetivação da despesa relacionada ao salário da funcionária Hellen Anna

Dias de Souza Silva, o comprovante de transferência de valores TEV entre a conta da parceria e
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a conta de recurso próprio da OSC, no valor  de  R$ 26,00 (vinte e  seis  reais),  realizada em

16/06/2023,  conforme protocolo  n  101.661/2023,  como também cópia  do extrato  bancário  do

período da despesa da conta que realizou o pagamento via pix para a funcionária.

2.7) Solicitamos, para a efetivação da despesa relacionada ao salário da funcionária Hellen Anna

Dias de Souza Silva, o comprovante de transferência de valores TEV entre a conta da parceria e

a conta de recurso próprio da OSC, no valor de  R$ 24,00 (vinte e quatro reais), realizada em

16/06/2023,  conforme protocolo  n  101.661/2023,  como também cópia  do extrato  bancário  do

período da despesa da conta que realizou o pagamento via pix para a funcionária.

2.8) Solicitamos,  para  a  efetivação  da  despesa  relacionada  ao  salário  da  funcionária  Renan

Vasconcelos  ,  o comprovante de transferência de valores TEV entre a conta da parceria e a

conta de recurso próprio da OSC, no valor de  R$ 58,00 (cinquenta e oito reais), realizada em

16/06/2023,  conforme protocolo  n  101.661/2023,  como também cópia  do extrato  bancário  do

período da despesa da conta que realizou o pagamento via pix para o funcionário.

2.9) Atestamos a ausência de nota fiscal da empresa  Tramed no valor integral de R$ 274,00

(duzentos e setenta e quatro reais), referente a medicina do trabalho, do recurso transferido da

conta da parceria de R$ 357,61 (trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos)

para conta de recurso próprio da OSC, será aceita parcialmente tendo vista que a funcionária

Bruna Gonçalves Marchetti Tepedino realizou somente exame admissional, conforme descrito a

seguir no item 5.1 deste relatório.

3. NÃO ATENDIMENTO ÀS SEGUINTES CLÁUSULAS DO TERMO DE PARCERIA:

3. De acordo com a prestação de contas referente ao período de Maio de 2023 e Junho de 2023,

protocolo  101.661/2023, guiado  pelo  termo  de  colaboração  nº  05.2023.186,  firmamos  os

seguintes apontamentos à Associação de apoio às crianças e Idosos – AACI:
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3.1)  A despesa relativa ao serviço de locação da  GMG Comércio de Auto Peças LTDA-ME

efetuada em 20/06/2023 apresentada por meio de recibo não datado, no valor de R$  9.387,00

(nove mil,  trezentos e oitenta e sete reais)  e Termo de Rescisão Contratual  não data e sem

assinatura, não poderá ser aceita por estar em desconformidade com as cláusulas do Termo de

Colaboração nº 05/2023.186,  conforme protocolo  101.661/2023.  Os documentos apresentados

apontam o valor de  R$ 6.687,00 (seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais) referente à multa

rescisória  com cálculo  de vigência  até  21/06/2025,  o que ultrapassa a  vigência  do termo de

colaboração mencionado. Além disso,  o valor  de aluguel pago foi  de  R$ 2.700,00 (dois mil  e

setecentos  reais)  referente  a  30  dias,  o  que  também  ultrapassa  a  vigência  do  termo  de

colaboração. Dessa forma, para que a despesa de aluguel seja aceita, deverá ser apresentado

recibos de aluguel válidos, datado e assinado, referente aos valores proporcionais de aluguel

referente aos meses de maio/2023 e junho/2023, bem como a cópia do contrato de locação e

Termo  de  Rescisão  Contratual  com  cálculo  discriminado  dentro  da  vigência  e  nos  limites

estabelecidos no termo de colaboração.

3.2) Ao verificar as despesas referentes à fornecedora AQUAPEL LTDA,  no valor de R$ 666,03

(seiscentos e sessenta e seis reais e três centavos) atestamos que a  Nota Fiscal nº 14957 foi

emitida em  06/06/2023, no valor de R$  625,28 (seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e oito

centavos), e boleto emitido com vencimento para  16/06/2023 no valor de  R$ 650,98 pago em

23/06/2023, conforme protocolo  101.661/2023. Dessa forma a despesa não será aceita, sendo

objeto de glosa, pois o período considerado está fora da vigência e o pagamento inclui multa por

atraso.  Sendo  assim,  o  valor  será  contabilizado  como recurso  próprio  da  instituição  no

Anexo II.

4.  FOLHA  DE  PAGAMENTO:  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIOS:

Não há impropriedades neste item.
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5. DOCUMENTOS PAGOS INDEVIDAMENTE:

5.1) A despesa referente a empresa Tramed no valor integral de R$ 274,00 (duzentos e setenta e

quatro  reais),  referente  a  medicina  do  trabalho,  será  aceita  parcialmente  tendo  vista  que  a

funcionária Bruna Gonçalves Marchetti Tepedino realizou somente exame admissional no valor

de R$ 28,00 (vinte oito reais) e não o valor pago de R$ 38,00 (trinta e oito reais). Dessa forma o

valor  de R$ 10,00 (dez reais),  será  contabilizado como recurso próprio da instituição no

Anexo II.

6. CONCLUSÃO DA ANÁLISE TÉCNICA

Ao analisarmos a prestação de contas referente ao período de Maio de 2023 e Junho de 2023

do  Termo  de  Parceria/Convênio  nº  05.2023.186,  recurso  Municipal,  procedemos  alguns

apontamentos.  Aguardamos  manifestação  da  OSC  sobre  quanto  as  impropriedades

apresentadas.

Juiz de Fora, 15 de agosto de 2023.

David Mendes
 

UNEI/SEAPA
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 Protocolo 101.661/2023

De: Heloisa Galone da Rosa

Para: SEAPA - UNEI - PTC - Procotolo 

Data: 04/07/2023 às 18:31:19

Setores (CC):

SG - SSGI - DIGA - SMOFSE

 

Prezados;

Segue em anexo a prestação de contas da Cozinha Comunitária.
Mês: JUNHO 2023.

(O arquivo de despesas está dividido da página 1 até 74 e da página 75 até 147 - pois o arquivo era grande e não subiu tudo no
1doc).

Att.

AACI

Anexos:

EXTRATOS_JUNHO_COZINHA.pdf

INSERIR_NO_MES_E_JUNHO_GUIAS_RESSARCIMENTO.pdf

JUNHO_ANEXO_II_COZINHA_COMUNITARIA.pdf

JUNHO_COMPROVANTES_DAS_DESPESAS_COZINHA_COMUNITARIA_1_74.pdf

JUNHO_COMPROVANTES_DAS_DESPESAS_COZINHA_COMUNITARIA_75_147.pdf

        2070/2413
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JUNHO

Página 1

PREFEITURA DE
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ANEXO IIJUIZ DE FORA

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

1. Processo
Número Volume Fonte/Recurso Tipo/Atendimento

5379/21 ---- Municipal Programa de Apadrinhamento Afetivo
2. Identificação
Nome da Entidade CNPJ

Associação de Apoio as Crianças e Idosos – AACI 11.550.709/0001-87
Endereço

Rua General Almerindo da Silva Gomes – 133
Bairro Município CEP

Nova Era Juiz de Fora 36087-330
Conta Bancária

Nome da Instituição Bancária Banco Agência Conta Corrente

Caixa Econômica Federal 104 3029 3829-7
Parceria Voluntária

Número Período de Vigência Nº da Parcela Valor (R$) Valor Total (R$)

05.2021.121/01 01/12/2021 à 01/12/2022 15
Objeto Da Parceria (descrição abreviada)

Prestação de serviço/Atendimento COZINHA COMUNITÁRIA

3. Demonstrativo da Execução Financeira da Receita e da Despesa
Receitas (R$) Despesas (R$) Saldo (R$)Saldo Anterior Recursos Total

Próprio (R$) Próprio (R$) Próprio (R$) Recursos Próprios Total Recursos Próprios Total

R$ 467,00 R$ 0,00 R$ 467,00 R$ 0,00
R$ 23.532,90

R$ 467,00
R$ 3.728,18Parceria (R$) Parceria (R$) Parceria (R$) Recursos Parceria Recursos Parceria

R$ 27.261,08 R$ 27.261,08 R$ 23.532,90 R$ 3.728,18
4. Relação de Pagamentos

Dcto/Cheque Nota Fiscal/Recibo
Credor Valor (R$)

Nº Data Número Data BRUTO LÍQUIDO
09/06/23 ENCARGOS RECURSO PRÓPRIO -R$ 467,00
15/06/23 ENCARGOS FGTS rescisório R$ 258,58
15/06/23 PESSOAL Bruna Gonçalves rescisão R$ 1.741,95
15/06/23 PESSOAL Deisiane Franciele rescisão R$ 1.500,38
15/06/23 PESSOAL Eva Maria Alves rescisão R$ 592,11
15/06/23 PESSOAL Monalisa Andrade rescisão R$ 674,66
15/06/23 PESSOAL Nayara Kellen rescisão R$ 648,32
15/06/23 PESSOAL Hellen Ana Dias de Souza rescisão R$ 759,12
15/06/23 PESSOAL Renan Vasconcelos rescisão R$ 730,21
16/06/23 PESSOAL Maria do Carmo Bandeira rescisão R$ 616,97
16/06/23 PESSOAL Maria do Carmo Bandeira folha menal R$ 53,00
16/06/23 PESSOAL Devolução da transferência incorreta referente a Deisiane R$ 146,00
16/06/23 PESSOAL Devolução da transferência incorreta referente a Bruna R$ 74,00
16/06/23 PESSOAL Devolução da transferência incorreta referente a Nayara R$ 24,00
16/06/23 PESSOAL Devolução da transferência incorreta referente a Monalisa R$ 62,00
16/06/23 PESSOAL Devolução da transferência incorreta referente a Hellen R$ 26,00
16/06/23 PESSOAL Devolução da transferência incorreta referente a Eva Maria R$ 24,00
16/06/23 PESSOAL Devolução da transferência incorreta referente a Renan R$ 58,00
20/06/23 ALUGUEL GMG COMERCIO DE AUTO PEÇAS – ALUGUEL + MULTA R$ 9.387,00
20/06/23 ENCARGOS Ressarcimento R$ 357,61
23/06/23 PAPELARIA Aquapel LTDA R$ 666,03
26/03/23 ALIMENTAÇÃO CASTRO E FILHOS LTDA R$ 2.348,30
26/03/23 ALIMENTAÇÃO CASTRO E FILHOS LTDA R$ 415,14
26/03/23 ALIMENTAÇÃO JOÃO KENNEDY RIBEIRO R$ 290,03
26/03/23 ALIMENTAÇÃO JOÃO KENNEDY RIBEIRO R$ 1.752,09
26/03/23 ALIMENTAÇÃO JOÃO KENNEDY RIBEIRO R$ 794,40

TOTAL (R$) R$ 0,00 R$ 23.532,90
5. Relação de Receitas

Número Data Origem do Recurso Valor (R$)Dcto/Cheque
12/06/23 Recurso da Parceria R$ 27.261,08
09/06/23 Recurso próprio R$ 467,00

TOTAL (R$) R$ 27.728,08
6. Relação de Lançamentos Pendentes

Dcto/Cheque Nota Fiscal/Recibo Credor Valor (R$)Nº Data Número Data

TOTAL (R$)
7. Identificação dos Responsáveis

Juiz de Fora, de de

_______________________________________ ______________________________________________
Nome do Contador ou Responsável Nome do Presidente ou Responsável

Tel.: Tel.:

Competência da 
Despesa

Objeto da 
Despesa

Competência da 
Despesa

Objeto da 
Despesa
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